
Etlrdl do Prrnlubuco

PREFEITURA MUNICIPÀL DA CACHOEIRINHA

CACHOEIRINHA EM NOVAS MAOS

LEr Na 872/95 de 01 de dezêmbro de 1995.

EI4ENTA: Isenta os taxistas do ISS - Im
posto Sobre Serviços, no Muni-
cipio e cIá outras providências

nambuco. tr'aço

segur-nte LeJ.:

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÀ CACHOEIRINHÀ, EStAdO dE

sabêr que a Câmara Municj-pal decretou e eu sanciono

Àrt. 10 - Ficam isentos os motoristas de táxi do Muni-
cipio da Cachoeirinha, do ISS - Imposto Sobre ServiÇos.

Parágrafo Único - Só terão direito a isenção do ISS -
Imposto Sobre Serviços, os motoristas proprietários de veículos alu-
guel emplacado com placas de CACHOEIRINHA-PE.

Àrt. 2a - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura uunicipal da Cachoeirinha, em 01 de dezem -
bro de 1995.
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